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QUADRO DE DETALHAMENTO
DA DESPESA - QDD

EXERCÍCIO FINANCEIRO
2013

DECRETO Nº 7.788 , DE 22 DE JANEIRO DE 2013

ESTABELECE NORMAS DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e XIV e art. 127, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e, em conformidade com que estabelece a Lei N0. 12.413,
de 25 de julho de 2012 - Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO, bem como o disposto na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

D E C R E T A:

Art. 10 O Orçamento - Programa Anual aprovado pela Lei N0 12.458,
de 21 de janeiro de 2013, será executado de acordo com o disposto neste Decreto, sem
prejuízo das normas legais e regulamentares em vigor.

CAPÍTULO I
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 20 A programação financeira visa manter, durante o exercício, o
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, em conformidade com a
Programação Financeira de Desembolso que estabelece medidas necessárias à execução do
Programa de Trabalho do Governo Municipal, com o objetivo de :

I - atender prioridades da administração municipal;

II - fixar recursos referentes ao custeio, em quotas mensais a serem
repassadas aos órgãos integrantes da esfera municipal;

III - impedir a realização de despesas acima das disponibilidades de
caixa;

IV - disciplinar os pedidos de liberação de recursos por parte das
unidades executoras;

V - permitir o controle financeiro da execução orçamentária;

VI - disciplinar a execução dos recursos de investimentos.

§ 10 A Secretaria das Finanças, será a executora da Programação
Financeira de Desembolso, a qual compete a elaboração e fixação das quotas mensais, bem
como o controle sobre sua execução.

§ 20 Excetua-se da obrigatoriedade contida no parágrafo anterior a
despesa de investimento classificada no elemento 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente, cuja execução deverá submeter-se ao disposto no art. 70 , parágrafo único,
deste Decreto.

Art. 3º Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em
que dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, o Poder Executivo estabelecerá a
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

Parágrafo Único. Os recursos legalmente vinculados à finalidade
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda
que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 4º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e
nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e
movimentação financeira.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da
dívida, e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 3º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, os Poderes
Executivo e Legislativo demonstrarão, avaliarão e publicarão o cumprimento das Metas
Fiscais, através do Relatório de Gestão Fiscal, de cada quadrimestre, em audiência pública,
na Casa Legislativa Municipal, conforme estabelece os artigos 54 e 55 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 50 As despesas orçadas na Lei Orçamentária Anual e especificadas
no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD serão aprovadas:

I - por decreto do Chefe do Poder Executivo, quando se referir às
despesas dos Órgãos da Administração Direta e Direta Descentralizada;

II - por portaria do Chefe do Poder Legislativo, quando se referir às
despesas orçadas na Câmara Municipal.

Art. 60 A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais, orçamentada nos
Órgãos/ Unidades do Poder Executivo, será formalizada pela Secretaria da Administração,
que se responsabilizará por todos os lançamentos que impliquem em alteração do
numerário.

EDIÇÃO ESPECIAL
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Parágrafo Único. A ordenação da despesa com Pessoal e Encargos
Sociais, tal como está descrita no caput deste artigo, compete conjuntamente as Secretarias
da Administração e das Finanças, cabendo a esta o provisionamento dos recursos
financeiros necessários ao seu regular pagamento.

Art. 70 A Secretaria da Administração, órgão responsável pela realização
dos procedimentos licitatórios, nos limites da Programação Financeira de Desembolso, será
A executora da despesa à conta dos elementos 4.4.90.52..00 - Equipamentos e Material
Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, programada por cada Órgão/Unidade do
Poder Executivo.

Parágrafo Único. É vedada aos Órgãos da Administração Direta a
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente no limite de dispensa de licitação.

Art. 80 É facultada aos Órgãos da Administração Direta a aquisição de
Material de Consumo, de natureza eventual, desde que as necessidades aquisitivas não
extrapolem os tetos de dispensa de licitação e que caracterizem estoque mínimo de
segurança.

§ 10 Compreende - se como Material de Consumo, aquele que, em razão
de seu uso corrente perde normalmente sua identidade física e/ ou tem sua utilização
limitada a dois anos.

§ 20 Caracteriza-se como estoque mínimo de segurança, a quantidade de
material destinado a evitar transtornos, por possíveis atrasos no processamento de entrega
de material ao Almoxarifado Central, decorrentes de consumo atípico e/ ou caso fortuito.

§ 3º A despesa com a confecção de material por encomenda só deverá ser
classificada como serviços de terceiros se o próprio órgão ou entidade fornecer a matéria –
prima. Caso contrário, deverá ser classificada na natureza 33.90.30, em se tratando de
confecção de material de consumo, ou na natureza 44.90.52, se equipamentos e material
permanente, conforme dispõe o Art. 6º, da Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002, da
Secretaria do Tesouro Nacional – STN

Art. 90 As quotas mensais da Programação Financeira de Desembolso não
utilizadas no mês incorporam-se automaticamente ao mês subseqüente, desde que não
ultrapasse o correspondente exercício financeiro.

Art. 10 A Secretaria das Finanças, para melhor execução do Programa de
Trabalho do Governo Municipal, poderá rever as quotas mensais a que se refere o artigo
anterior ou incluir cotas novas, em função do surgimento de ajustes ou correções técnicas.

Parágrafo Único. As alterações ou inclusões de quotas terão por base:

I - excesso de arrecadação;
II - anulação de quotas de igual valor.

Art. 11 Os pedidos de alteração para ajustes ou correções técnicas serão
encaminhados, pelo titular da Secretaria interessada ou órgão equivalente, à Secre -
taria das Finanças, mediante ofício circunstanciado, acompanhado do formulário de
solicitação de quota financeira, no qual se indicará, obrigatoriamente, a origem dos recursos
que custearão a despesa.

Art. 12 A distribuição de recursos aos órgãos da Administração Direta e
Indireta deverá ser feita em concordância com o que específica a classificação funcional e
o projeto e/ou atividade correspondente.

Art. 13 Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão e publicarão o
Relatório Resumido de Execução Orçamentária, até 30 dias após o encerramento de cada
bimestre, conforme estabelece os artigos 52 e 53, da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO III
DA PROGRAMAÇÃO E REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 14 A elaboração e o controle orçamentário ficará centralizado na
Secretaria Municipal de Planejamento a quem compete promover as alterações previstas na
Lei Orçamentária, bem como os ajustes porventura requeridos pela política governamental
do Município.

Art. 15 Compete aos Secretários Municipais ou autoridades equivalentes
solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento a abertura de créditos adicionais em favor
das unidades integrantes da estrutura básica dos respectivos órgãos.

Art. 16 Respeitado o disposto na Lei n0 4.320/64 e o art. 129, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o limite fixado nos termos do
art. 60 , inciso I, da Lei 12.458, de 21 de janeiro de 2013, os expedientes para abertura de
créditos adicionais serão encaminhados através de ofício e em formulário próprio à
Secretaria Municipal de Planejamento, devendo conter:

I - justificativa comprovada da necessidade de abertura de crédito
suplementar e de reprogramação;

II - indicação dos recursos disponíveis para cobertura orçamentária do
crédito proposto;

III saldo das dotações orçamentárias a serem suplementadas,
reprogramadas ou canceladas;

IV - indicação do órgão/unidade, projeto/atividade a que pertencer o
elemento de despesa a ser suplementado, reprogramado ou cancelado.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Planejamento, através da Diretoria de
Programação Orçamentária – DIPROR, dará parecer conclusivo sobre a matéria de que
trata este artigo e elaborará decreto necessário ao seu atendimento.

§ 2º - A falta de quaisquer das condições estabelecidas no “ caput ”
deste artigo, acarretará a devolução ao Órgão solicitante do pedido em apreço, para que o
mesmo possa fazer as correções que se fizerem necessárias.

Art. 17 As dotações destinadas às despesas com “ Pessoal e Encargos
Sociais ”, só poderão constituir fonte de compensação para abertura de Créditos Adicionais
destinados as despesas Correntes e de Capital no último quadrimestre do exercício corrente.

Art. 18 As disponibilidades orçamentárias verificadas no decorrer do
exercício, nas dotações destinadas ao atendimento do serviço da dívida, somente poderão
constituir fonte de recursos para abertura de “ Créditos Adicionais ”, quando pertencerem
ao mesmo grupo de despesa ou quando se destinarem à cobertura dos gastos com Pessoal e
Encargos Sociais.

Art. 19 O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria
de programação específica incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade, respeitado a
Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, bem como o § 7º, do artigo 30,
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 20 De acordo com o que estabelece o art. 38, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - N0 12.413 , de 25 de julho de 2012, as dotações orçamentárias
consignadas às Funções Educação e Saúde, esta última devidamente adequada a Emenda
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, somente poderão ser usadas como fontes
transferidoras de recursos para outras funções de governo, a partir do último
quadrimestre do exercício financeiro do ano em curso, excetuando-se as reprogramações
efetuadas dentro destas mesmas funções.

Art. 21 As dotações oferecidas para cancelamento pelas unidades
orçamentárias não poderão ser empenhadas antes da publicação da reprogramação no
Semanário Oficial do Município.
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Art. 22 As solicitações para abertura de Créditos Adicionais somente
poderão ser feitas a partir do dia 01 de março do presente exercício financeiro, exceto
em casos especiais devidamente justificados e autorizados pela Secretária Municipal de
Planejamento.

Parágrafo Único. O prazo para recebimento das solicitações de que trata
este artigo estender - se - á até 20 de dezembro do ano em curso.

Art. 23 As Receitas Ordinárias do Município poderão ser corrigidas
durante a execução orçamentária desde que ocorra variação percentual positiva verificada
entre as Receitas Ordinárias Previstas e as efetivamente arrecadadas.

Parágrafo Único. Os valores corrigidos explicitados no artigo anterior
deverão ser usados para reforçar despesas consideradas insuficientes no decorrer do
presente exercício financeiro.

CAPÍTULO IV
DOS ADIANTAMENTOS E DA CONCESSÃO

Art. 24 Respeitados os limites de quotas fixadas na Programação
Financeira de Desembolso, poderão ser atendidos pelo regime de adiantamento, sujeito à
prestação de contas, as despesas previstas nos elementos 33.90.14.00 ( Diárias Civil),
33.90.30.00 ( Material de Consumo ), 33.90.36.00 ( Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física ), 33.90.39.00 ( Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ) e 33.90.48.00
(Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas) do Orçamento Municipal.

Art. 25 As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou consumo
remotos, correrão pelos itens orçamentários próprios e seguirão o processamento normal da
despesa.

Art. 26 É vedado o pagamento através do Regime de Adiantamento, da
prestação de serviços de conserto, adaptação, conservação ou manutenção de bens
móveis ou imóveis, no caso em que haja empresas contratadas por esta Prefeitura para
efetuar a sua prestação.

Art. 27 O regime de adiantamento é aplicável, a critério da Administração,
na satisfação de qualquer despesa extraordinárias ou urgentes, ou por qualquer motivo, que
não possam subordinar-se ao processo normal do emprego da dotação, e consiste na
entrega de numerário a servidor, sempre procedida da emissão da Nota de Empenho, à
conta de dotação própria, após a liquidação pelos serviços de contabilidade competentes.

Art. 28 A liquidação de Despesa da Administração Direta ficará
centralizada na Secretaria de Finanças.

CAPÍTULO V
DOS CONVÊNIOS, CONTRATOS, ACORDOS, AJUSTES

OU SIMILARES

Art. 29 Os titulares dos órgãos que integram a estrutura organizacional da
edilidade municipal ficam autorizados a assinar convênios, contratos, acordos, ajustes ou
similares para execução de obras e/ou prestação de serviços em suas respectivas áreas.

Art. 30 No caso de convênios, contratos, acordos, ajustes ou similares ou
quaisquer outros instrumentos contratuais que envolvam compromissos financeiros de
responsabilidade do Município ou se vincule à transferência a ser efetuada ao Município,
deverá a Secretaria Municipal de Planejamento ser previamente comunicada.

Art. 31 Os convênios, contratos, acordos, ajustes ou similares deverão
ser publicados no Semanário Oficial do Município ou em outro veículo de
comunicação oficial, no prazo de 10 ( dez ) dias, contado da data da sua assinatura, deverão
ter seus extratos contendo os seguintes elementos:

I - espécie e número do documento;

II - nome dos contratantes ou convenentes;

III - resumo do objeto do convênio, contrato, acordo, ajuste ou
similares;

IV - crédito pelo qual correrá a despesa;

V - prazo de vigência;

VI - data de assinatura;

VII - nome dos signatários.

Art. 32 Os recursos provenientes de convênios, contratos, acordos, ajustes
ou similares serão escriturados como receitas do Município, em contas bancárias
específicas, e objetivando a execução dos mesmos.

Parágrafo Único. As despesas bancárias decorrentes de transferências de
recursos de convênio, contratos, acordos, ajustes ou similares correrão à conta desses
recursos, salvo disposição contratual em contrário.

Art. 33 Fica vedada a assinatura de convênios, contratos, acordos, ajustes
ou similares que:

I - façam referência a prazos ou condições para repasse de recursos, sem
fixar o correspondente cronograma de execução física;

II - não especificam as obras ou serviços a serem executados, nem os
materiais a serem adquiridos.

Parágrafo Único. O pagamento de cada parcela relativa a convênios,
contratos, acordos, ajustes ou similares deverá observar o cronograma físico - financeiro
estabelecido e o que dispõe este Capítulo.

Art. 34 Os Órgãos ou Entidades convenentes ou contratantes encaminharão
cópia do convênio, contrato, acordo, ajuste ou similar à Divisão de Convênios, setor
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento para fins
de acompanhamento, controle e avaliação.

Art. 35 As prestações de contas de recursos de convênios, contratos,
acordos, ajustes ou similares deverão ser elaboradas pelos respectivos executores e
remetidas, cópias, ao Tribunal de Contas do Estado e a Secretaria Municipal de
Planejamento.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

DAS CONTAS

Art. 36 A Coordenadoria de Controle Interno do Município será a
responsável pela análise das Prestações de Contas, que adotará providências para ampla
verificação da gestão fiscal, no que concerne:

I - ao cumprimento no que couber do disposto nos artigos 58 e 59, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;

II - ao aspecto formal de processualística;

III - ao aspecto físico do cumprimento da obrigação, quando se
tratar de obras, prestação de serviços ou fornecimento de bens.

Art. 37 O Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que
determina o inciso I do § 1º, do artigo 51, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, encaminhará a consolidação de suas contas ao
Tribunal de Contas do Estado - TCE, até 30 de abril do ano subsequente ao fechamento do
exercício financeiro passado.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 A criação, expansão ou aperfeiçoamento da Ação Governamental
que acarrete aumento de despesa será acompanhado de estimativa de impacto orçamentário
- financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes, além de
declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO.

Parágrafo Único - Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa
considerada irrelevante, ou seja, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os
limites dos incisos I e II, do artigo 24, da Lei n0 8.666/1993.

Art. 39 - Fica o Poder Executivo Municipal , por intermédio da Secretaria
Municipal de Planejamento, autorizado a incluir e a proceder alterações de ordem
qualitativa na Estrutura da Natureza da Despesa, sejam elas na Categoria Econômica, no
Grupo de Natureza de Despesa, na Modalidade de Aplicação e/ou no Elemento de Despesa,
em eventuais impropriedades , se detectadas , durante a fase de Execução Orçamentária
relativa ao exercício financeiro de 2013, tanto na Lei Orçamentária Anual, como no Plano
Plurianual, adequando-os aos preceitos da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de
2001.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02 de janeiro de 2013.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em
de 22 janeiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito
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DECRETO Nº 7. 789, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

APROVA O QUADRO DE DETALHAMENTO
DA DESPESA DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER
EXECUTIVO PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso V, da Lei Orgânica
para o Município,

D E C R E T A :

Art. 10 Fica aprovado, nos termos dos anexos a este Decreto, o Quadro de
Detalhamento da Despesa dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo, para o
exercício financeiro de 2013.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 02 de janeiro de 2013.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 22
de janeiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

Vice-Prefeito

Vice-Prefeito
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DECRETO N º 7. 790 , DE 22 DE JANEIRO DE 2013

APROVA O QUADRO DE DETALHAMENTO
DA DESPESA DOS ÓRGÃOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA DESCENTRALIZADA,
FUNDOS E FUNDAÇÕES PARA O EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso V, da Lei Orgânica
para o Município,

D E C R E T A :



Pág. 006/47    *    n° * SEMANÁRIO OFICIAL1357 João Pessoa, 29 de janeiro de 2013

Art. 10 Fica aprovado, nos termos dos anexos a este Decreto, o Quadro de
Detalhamento da Despesa dos Órgãos da Administração Direta Descentralizada, Fundos e
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, para o exercício financeiro de 2013.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02 de janeiro de 2013.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 22 de
janeiro de 2013.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

Vice-Prefeito
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ANEXO - METAS -
SEINFRA - Sistema Viário

SEDURB - Revitalização, Recuperação
e Construção de Praças e

Áreas de Lazer

ANEXO DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
UNIDADE ADMIN.
CLASSIFICAÇÃO:
ATIVIDADE:

* CONFORME DEMANDAS DO ORÇAMENTO DEMOCRÁTICO

Bairro do Cuiá

Professor Cândido de Sá Andrade Bairro das Três Lagoas

Bairro das Indústrias

Orlando de Cavalcanti Villar, Maria Alves Seabra, Antônio Luiz Araújo, Desembargador Rivaldo Pereira, João Vieira Gonçalves de Medeiros Jr., Maria
José Caetano da Silva

Altiplano

DENOMINAÇÃO DA META: Pavimentação em Paralelepípedo nas Ruas:

BAIRRO

Edmilson Leite da Silva, Alan Lourenço de Andrade, Rosa de E. Real, Ascendino C. de Araújo, Natan Estevão de Almeida ( Lot. Mares do Sul),
Aposentado Severino Nunes, Pref. Francisco de Assis Neves Nóbrega, Idevaldo Véras Barreto, Valeriano S. Frade, Pedro Alvez de Andrade, Carteiro
Olimpio Pontes, Sandra Maria M. de Brito

Água Fria

Inácio Serrano de Andrade, Jornalista Alírio Wanderley 13 de Maio

AeroclubeAna Cristina R. Machado, Oton N. Silva, Geraldo M. Azevedo, Roderico Toscano B. Borges, José A. C. Machado, Francisco S. Palitot, Agente Fiscal
Amadeus de Castro, Marcelo R. Mendonça, Francisco de Assis Câmara, Roderico Toscano B. Borges, Edgar

Nome da Rua

Leocadia Felizardo Prestes, Dezoito de Dezembro, Guibaldo Leal de Menezes, Gesiel Gonzaga de Barros, José Jardim, Olvídio Gouveia Filho,
Walquiria Almeida Ribeiro, Joaquim Martins da Silva

Alto do Mateus

Bairro dos Ipês

Alto do CéuPalmares, General Antero de Brito, Alfredo José de Ataíde, João de Brito Lima Moura, São Pedro, João de Brito Lima Moura,

Carlos Galhardo, Maria Pereira da Silva, Maria do Socorro Fonseca de Santana ( Conj. dos Motoristas), Vicente Celestino, Santa Margarida, Severino
Xavier Silva, Genivaldo Lopes Lima, Carlos André, Coronel Joca Velho, Índio Araribóia, Comp. Lamartine Babo, Alfredo Dias Pinto, Clotilde Torres,
Raul Córdula, Ari Barroso, Cart. João Rodrigues de Souza, Ninfa Tavares do Egipyto Araújo ( Conj. Juracy Palhano), Ten. Francisco Bispo Sales,
Laura de Oliveira Sampaio, Hercília de Oliveira, Ataufo Alves, Carlos Alexandre, José Edson Hipólito Ribeiro, Ricardo Marques de Souza, Daniel Lima
de Barros, Grazyelle Feitosa Barbosa, 5 de Junho, Noel Rosa, Nossa Senhora da Penha, Fernando Lobo, Atriz Gláucia Rocha, Haroldo Lobo, São
Pedro, Índio Arabutan, Lote - 200 - Quadra 10 ( Conj. dos Motoristas), Luis França Pereira, Geraldo Carneiro Dutra, Santa Mônica, Juiz Acrizio Neves,
Missionária Mirian Alves Barros, Daniel Lima Barbosa, 5 de Julho, José Francisco das Neves, Eduardo Batista Vasconcelos, Agricultor Valdemiro
Fernandes, Manoel José da Silva, Severina Miranda Ferraz

Maximiano Ferreira de Oliveira, Ana da Silva Simão, Estudante Geraldo Miguel de Oliveira, Erandir Belo Peixoto, Franklin Pereira Silva, Vimário
Lacerda Nery

Monte das Oliveiras, Manoel C. Oliveira, Cristais, Cobre, Gipsita, Pérolas, Rubis, Manuel de Paula Magalhães, Cidade de Diamante, Cidade de
Aparecida, Cidade de Santa Luzia, Cidade de Nova Floresta, Cidade de Manaíra, Cidade de Puxinã, Cidade de Brejo Cruz, Sermão da Montanha, Rua
das Macaíbas, Da Economia, Cidade de Cajazeiras

Bairro de MarésMarta da Luz

107 - DIRETORIA DE OBRAS
26 782 5110
1063 - SISTEMA VIÁRIO
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Bairro dos Estados

Cidade Universitária

Castelo Branco I

Castelo Branco II

Castelo Branco III

Rondônia, Maria B. Medeiros, Professora Eudésia Vieira, Rio Grande do Norte

Manoel Camelo de Lacerda

Baraúna, José Miguel Neto, Bancário Antônio Macau, Lorenço V. de Souza, Eliza do Rego Luna, Adauto Lourenço de Andrade, Escritor Noel Antonio
de Oliveira

Emanuel Orlando Figueiredo de Lima, João Maurílio Leite, João Cabral de Lucena, Hermes da Fonseca, Damasquino Maciel, Poeta Luis Raimundo B.
Carvalho, Adão Viana Rosa, José Simões Araújo, Campos Sales, Vicente Yelpo, Cândida Nóbrega Ferreira, Marcos Souza Crispim, Renato de Souza
Maciel, José Gomes Sá Filho, José Miranda Araújo, Hortêncio Osterne, Ambrosina Soares, José Alfredo Nóbrega, Antônio Jovino, Ir. Antônio
Reginaldo, Ticiano Cavalcanti, José Ferreira, Paulo Roberto Aciolly, Josué Guedes Pereira, Maria das Graças Ribeiro de Alencar, Antônio Gomes
Carneiro, Paulo Costa de Lima, Francisco Carneiro, Mirocem Cunha, Maria das Neves Cardoso, Pastor José Ferreira, Gilberto Stuckert, Café Filho,
Elisio Jorge de Brito, Luiz de França Ponte, Oceano Ártico, Evandil Bandeira, Antônio de Oliveira Moura, Francisco Feitosa Palitot

João Raposo Filho, Francisco de Oliveira Porto, Prof. Juvenal Coelho, Benjamin, Batista Tone

Flodoaldo Peixoto, Radialista Newton Júnior, Dr. José Severino da Silveira, Eliane do Nascimento, Manoel Teixeira, Eunice Maria Santiago, Antônio
Isaías da Costa, Profª Daura Alcides de Almeida, Profª Max Enriche Zagel, Manoel Patrício, Maria Rodrigues Alves, Maria Eulina Leal, Dr. José
Cordeiro Fragoso, Hilda Martins de Lima, Antônio Medeiros Sobral, José Ferreira Amorim, José Lopes da Silva, Comerciante Ernando Feitosa de
Paiva, Abel Soares de Lima,

José Simões de Araújo

Marcelo R. Mendonça, Vereador, Roderico Toscano B. Borges, José A. C. Machado, Geraldo M. Azevedo, Oton N. Silva, Ana Cristina R. Machado,
Francisco S. Palitot, Agente Fiscal Amadeus de Castro

Comendador Edilson de Paiva Araújo,

Bairro Padre Ibiapina

Jornalista Eurípedes Gadelha, Leornardo Smith, Nevinha Raposa, Severino Ramos, Euclides da Cunha, Cônego João de Deus

Jasmin, Travessa dos Pardais

Bairro do Aeroclube

Martha da Luz, Josemar Leite de Araújo, Travessa Santo Antonio, Alegria, Maria de Lourdes, 07 de setembro, Mata da Luz, do Juá, da Cruz,
Comerciante José Antonio de Souza, Santo Antonio, José Novais, Plácito de Castro, Plácido de Castro, José Bonifácio, Zumira de Novais, Maria Alves
de Lima, Da Alegria, Indío Poti, Francisco Pereira, Santo Amaro

Bairro Jardim Oceania

Bessa

Colinas do Sul

Bairro dos Novais

Bancários

Brisamar

Dentista Sebastião César Paredes

Distrito IndustrialDa Cruz, João Pereira Batista, Ação, Lagoa

Maria Lúcia da Conceição, Almerindo Luiz da Silva, Geraldo Ramos Régis, Manoel Horácio, Allef Soares, José Joaquim do Nascimento, Severino
Marcolino Evangelista, Estudando Reginaldo Filho, Dr. Valter Belliam, Manoel Soares, Maria de Loudes Evangelista

Agricultor Raimundo Brito ( Projeto Mariz), Francisco de Oliveira QD-38 LT-30, Breno Jorge Maia de Melo, José Candido dos Santos, José Aires
Batista QD 19 - QD 24, Josefa Andrade de Sousa QD 40, Bruno Maia de Melo QD 21 - QD 22, Cândido Celestino ( Projeto Mariz II), Elvison Paiva de
Barreto QD 40, Cabo PM Jonildo Marinho, Pedro Alves Albino QD 28 - QD 29, Cícero Antônio, Araçá, José Geraldo Bastos Cruz, Lírio dos Vales, QD
50, 70, 101, 105, 106, 141, 129 e 210, Jenipapo, Maria Luiza Pereira, Eliane Caldas Alves, Stephenson Araripe Pita, Manoel Carlos Lima, Maria
Nunes Marques, Edito Toscano Varandas, Paulo Pacote Filho, Eunice de Sousa Setti, Universitário Iran Olimpio Segundo, Ana Soares de Lima, Irineu
Monteiro Neto, Das Capixabas, Rosil Lucas da Costa, Luiz José da Silva, Cel. Calixto, Maria de Lourdes F. da Silva, Benjamin de Melo Ribeiro,
Agripino Paulino da Costa, Agricultor Raimundo Berto, Agostinho Queiroz de Souza, Laura Quirino Nunes da Silva, Nancy Gomes Montenegro, Maria
Francisca da Cunha, Waldemar Santiago de Oliveira, Merviand de Souza Ferraz, José Clementino Filho, Misael dos Santos

José Luiz da Silva, Joana Coutinho Oliveira, Agricultor Celso Dantas, Elias Justino da Cunha, Venâncio Gonçalves de Oliveira, Sebastião Pereira de
Araújo, Sandor Dantas Albuquerque, Severino Pedro Soares, Joaquim Angelo da Costa

Antonio Camilo Santos, Margarida Maria Alves, Travessa São Paulo

Cruz das Armas

Rita de Melo Ferreira, Constantino Pereira Lima

Conjunto Esplanada

Conjunto Colibris

Comunidade Mumbaba (
Distrito Industrial)

Conjunto Cidade Verde em
Mangabeira

Conjunto Habitacional
Marinez ( Gramame)

Felinto Escolástico, Arnaldo Costa, Tenente João Batista de Oliveira, Antônia Gomes da Silveira, João Cavalcante Costa, Belarmino Bento da Silva,
Caetano Figueiredo, Luiz Fernandes Vieira, Francisco Lustosa Cabral, Horácio Trajano de Oliveira ( no sentido da Rua da Fraternidade até a Av. Brasil
e na altura do nº 1870), Clóvis Santana, Engenheiro Sérgio Rubens de Albuquerque Lima, Dos Milagres, Maria de Lourdes Marciano, Poeta José
Limeira, Antônio Teotônio, Carlos Dias Fernandes, Edílson C. de Araújo, Luiz Hermano Pedro Siqueira, Petrarca Grisi, Luzia Pedrosa, Aurea Américo,
Morise de Miranda Gusmão, Prof. Felinto Escolástico, Nereu Morais Coelho, João Úrsula, José Francisco da Silva, Caetano de Figueiredo, Mourão
Rangel, São Severino, Romeu Rangel, Cromácio Arnauld com Passagem Molhada, Danilo Penha Paiva, Raimundo de Carvalho Nóbrega, José Borges
Coutinho, Travessa Paulo Afonso, Antônio Elizário, Euclides Rodrigues Nascimento, Júlia Ribeiro da Silva, Tenente Motta ( Conj. Homero Leal)

Edson de Figueiredo, João Trajano da Costa, José Carlos Carvalho, José Carlos Cavalcante, Judite Pereira Espínola, Luiz Carvalho Costa, Flaviano
Batista Rabelo, Mendes Ribeiro, Evandyl Pessoa, Julio Americo Pinto

Ernani Sátiro

Pe. José Anchieta, Manoel da Nóbrega, João Cavalcante de Albuquerque, Engenheiro Nemézio Palmeira, Capitão Matusalém, Henrique Nascimento,
Ascendino Nóbrega, Frei Vicente Salvador, Francisco de A. Nóbrega, Francisco Sales Cavalcante, Jornalista Nei Ramalho, Minervino de Albuquerque,
João Freire da Nóbrega, Evandil Pessoa, Luiz Inácio Ribeiro Coutinho, Evani Viana Machado, Elias da Costa Ramos, Capitão M. Serrano Navarro,
Aurília Lins Rabelo, José da Cunha, Antônio Claudino Leal, Fellici di Belli, Agricultor Carlos Onofre Nóbrega, Padre Manoel da Nóbrega, Ferrano da
Nóbrega, Menézio Palmeira, Elza Ribeiro, Coronel Vicente Janse, Jota Monteiro

Comunidade Boa Esperança
( Cristo)

Comunidade Monsenhor
Magno no Valentina

Costa e Silva

Comunidade Vale do Timbó
( Bancários)

Cristo

Maurílio de Almeida, Cap. José Belo Diniz

Frei Damião , Dos Sombreiros, Menino Jesus, Euclides Machado, Rosa Mística, Do Rosário, Maria Ana Nunes, Das Goiabeiras, Olga Benário

Santa Tereza, Antonio Porto Viana, Manoel Guedes da Silva, Manoel Jacson de Brito, Desembargador Arquimedes Souto Maior, Luiza Carneiro, Dep,
Marcos Ribeiro, Benjamin Lira, São Salvador, Desembargador Pinho, 04 de Outubro, José D. Pinto, Cruzeiro do Sul, José Américo, José Tavares,
José Nogueira Campos, João Raposo Filho, Professor Lucena, Benjamin Lira, Travessa São Luiz, Stela Moura, Antônio Ângelo, Alfredo Dias Pinto

Dos Trabalhadores, Emily Suelen, Antônio Mariz, Tatiana da Silva, Ailton Sena, Murilo Guedes, Maria Duca da Conceição, João Emanuel, José
Romão, Rosa de Fátima, Vila Marinézio, Elza Mendes, Trav. Pastor Afonso, Eunice Laurindo, Sindicalista Pedro Ribeiro
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Jardim São Paulo

Miguel Lima, Pastor Mizael Jacome Cavalcanti, Comerciante João da Mata Lucena e Mirtes Toscano Alves no Loteamento João Paulo II, Pedro Freire
de Mendonça, Vicente Paulo Costa, Francisco Vasconcelos Leitão, Vereador Severino Deodato, Francisco Anysio de Paula Cavalcanti, Etelvino
Eugênio de Souza, Malaquias Timóteo de Souza, Juiz Manoel João da Silva, Petrônio de Figueiredo, Luiz Oliveira Lima, Maria de Lourdes da Silva
Guedes, Maria das Graças Cartaxo, Josefa Pereira de Almeida, Oteca do Rego Luma, Elisa de Holanda Cavalcante, Janser Nóbrega de Araujo,
Roberto C. Pessoa, José Marcelo Costa, Daniel Pessoa, Estudante Tarcisio Aguiar, Maria Batista Paiva, Manoel Bezerra de Souza, José Bezerra de
Souza, Profª Josefa da Silveira, José Vasconcelos de Carvalho, Sargento Pedro Gomes de Lima, Etelvino Eugenio de Sousa, Radialista J. Monteiro,
Julieta Torres, José M. Arruda, Luiz R. Amaral, Saul Sebastião Bezerra, Rita de Melo Ferreira, Araci R. Mopura, Josué da Silva, Humberto da Silva
Paiva Filho, Prefeito Luiz de Oliveira Lima, Oteca do Rego Luma, Filadelfo Carvalho, Valdemar Galdino Naziazeno, Arminda da Cunha Teotonio,
Severino Feliciano da Silva, Jansen Nobrega de Araujo

Toni Cássio Rodrigues Estrela, Maria da Paz Ferreira Cabral

Aracaju, José Fernandes Gomes de Arruda, Luiz José Batista, Rosa de Farias Real, Maria Lianza, Psicóloga Emilene Ribeiro Aranha Dellosbel,
Agenor Marinho de Souza, João Batista Carvalho Moura, Francisca Dantas de Souza, Enfermeira Ana Maria Barbosa de Almeida, Cordélia Veloso
Frade, José Silva Perruci, Luiz Moreira, Com. Aristides Costa, Genésio Gabarra, Erinaldo Nunes de Oliveira, Celina Soares de Azevedo, Arnaldo
Ferreira Alves, José Ricardo M. Morais, Efigênio Barbosa, Comendador Edilson Paiva de Araújo, Wilson Flávio M. Coutinho, Tabelião Erinaldo Nunes
de Oliveira, Zélia Medeiros de Araújo, Banc. Antônio Macau, José Cordeiro da Costa, Banc. Neusa Meira, Sindá Félix de Lima, Celina Soares de
Azevedo, Tabelião Elinaldo Nunes da Silva, Manoel Pereira, Professora Ana Maria Barbosa, Genésio Gambarra, Jonathan Barbosa de Oliveira,
Severino Xavier de Sousa, Darcila Costa Bezerra, Sebastião Erinaldo Nunes da Silva, Cinda Felix de Lima

Campinas, Do Rosário, Porto Alegre, Comandante Manoel Pitombeira, Brasília, Curitiba, Natal, João Maurício Leite, Manaus, Terezina, Cuiabá, Nossa
Senhora Guadalupe, João Paulo I, Maria da Penha Farias, Maceió, Fortaleza, Belo Horizonte, Aracaju, Salvador, Recife, Nossa Senhora da Guia

Ernesto Geisel

Gramame

Funcionários IV

Funcionários I

Jardim Ester

Jardim Cidade Universitária

Grotão

Funcionários III

Marcionila Dantas Moreira, Cipriano Galvão, Eduardo Gomes, Antônio Massa, Alberto Brito, Coelho Lisboa Machado, Antônio Silva Melo, Oswaldo
Pessoa

Nossa Senhora de Guadalupe, Severino Domingos de Castro, Natália Luiza Santos, Antônio Landislau da Silva, Agente Fiscal I da Silva, Aristides Villar Funcionários II

Heráclito de Almeida, Trajano Lopes de Souza, Renato Rubens de Morais, Honório Sanchos de Carvalho, Profº José Marcos, Maria Luiz Aranha
Cavalcante, Travessa Tiradentes, João Magliano, Leopoldo Bezerra Cavalcante ( nas imediações da Escola Municipal Castro Alves), Aristides Villar,
Castro Alves, Rafael da SIlveira, Manoel de Carvalho, Wanderley Xavier, João Bandeira de Melo, João Magnuiliano, Joaquim Padre Cirillo de Sá,
Adolfo Chacon, João Batista de Sousa, Travessas Pedro Jaime Seixas e João Hardman de Barros, Alfredo Pereira Gomes, Presidente Médici, João
Francisco de Abreu, Margarida Barbosa Chaves, João Antonio de Vieira Filho, Alzira Gomes de Lima, Eunice Wiaver

Pref. Severino Alves da Silveira ( Lot. Colinas do Sul), Maria Livia Alves Coelho, Claudio Costa Vasconcelos, Pedro Inácio Araujo, Severino Antonio da
Silva, Estrada Velha

Maria Valeriana de Souza Frade, Administrador Idevaldo Veras Barreto, Pedro Alves de Andrade, Carteiro Olívio Pontes, Bancário Lourenço Vieira de
Souza, Joana Batista Cardoso

Ilha do BispoVila União, Carneiro Campos

José Marcos, Maria Torres de Lima ( Lot. Morada Verde), Cícero Valdevino Trajano, Manoel Luiz dos Santos ( Lot. Presidente Medici), Eraclito de
Almeida

Jaguaribe

Mundo do Sertão Gervásio Maia

Luiz de França Camboim

Jardim Planalto

João Agripino

José Américo

João Mousinho dos Santos, Rafael Correia de Oliveira, Otacilio Patriota de Almeida, Candida Ferreira Nobre Rita Duarte de Lima, Antonio José de
Souza, Ivanise Lopes Lordão, Inaura Leite Fontes, Amara Francisca da Conceição

Otávio Féliz Pereira, Terezinha Batista de Oliveira, Comunitário Antonio José Cabral, Mário Batista Junior, Arsênio Mangueira da Costa, Antonieta
Sátiro, Cândida Formiga de Sousa, Luiz Guedes da Silva, Antonio José de Souza, Maria Geni do Amaral Modesto, Radialista Severino Gomes de Brito,
José Bernardino Nascimento, Adriano Lopes Monteiro, Maria das Neves Medeiros Rodrigues, Albertina Cordeiro de Souto, Sebastiana Antônia Gomes,
Luiz Gonzaga Mendes Lira, Desembargador José Rodrigues de Ataíde, Irene Bastos Pessoa, Aposentado Severino Nunes, Cel. Antônio Farias, Adélia
Soares Peixoto, Amâncio de Oliveira, Luiz Dantas de Medeiros, Aristóteles de Almeida Lacerda, João Viegas de Oliveira, Ascendino Cardoso de
Araújo ( Lot. Mares do Sul), Pref. Joaquim Gonçalves de Assis, Da Conquista, Cel. Augusto Fernandes Maia, Maria do Carmo Guedes de Lima,
Estudante Solidelane de Fátima Monteiro ( Lot. Mares do Sul), Terezinha Batista de Oliveira, Maria Jurandi de Alencar, João Mousinho de Pontes,
Eginaldo Cordeiro da Silva, Manoel Serafim de Sousa Filho, Dinaura Leite Fontes, Tiago Ozanan Alcântara Benicio, Andreza Cunha Batista da Silva,
Elísio Herculano de Melo, José Fragoso da Costa, Ana Dulce Ferreira Santos, José Estevão da Silva,

José Simões de Araújo

ManaíraTravessa São Gonçalo ( Com. Chatuba)

Jardim Oceania

Loteamento Caminho do
Mar Valentina I

Profª Dinoraço Sucupira da Costa, Manoel Coelho da Silva, Luiz Buriti, José Bezerra de Pontes, José Barbalho Filho, Francisco Barboza da Silva,
Arlindo Vicente Pereira, Ancôneo Pereira da Silva ( Loteamento Jardim Esther, Alto do Céu), São Pedro I, Felipe dos Santos, São Pedro II, Rodrigues
Alves, Luiza Ramalho, Trav. Rodrigues Alves, J oão Alves Rodrigues

Projetada

Ten. Horácio S. da Costa , Maria das Neves M. Rodrigues , Santa Terezinha de M. Jesus, Nossa Senhora de Nazaré, Ex. Combatente João do P. de
Carvalho, Alameda Juriti, Alameda Pavão, Alameda Sabiá, Josefa Cabral de Souza, Alameda Beija Flor, Alameda Rouxinol, Alameda Concriz,
Alameda Canário, Santa Rita dos Impossíveis

Loteamento Boa Esperança
Valentina

João Eufrázio Ribeiro Loteamento Parque do Sol

Loteamento Cdidade dos
Colibris no José Américo

Cleonice Alves Dantas, José Targino de Castro, Josefa Pontes Cesar, Professora Maria Pessoa da Silva, Otávio S. O. Maior, José Elias de França,
Manoel G. Albuquerque, Cícero Gregório de Lacerda, Comerciante Antônio Alves de Lima, Aposentado João Francisco dos Santos, Pedreiro José
Ailton Pereira da Silva, Jackson do Pandeiro, Aposentado Abel Odilon Paulo, Aposentada Albertina Cabral DantasAdailton Tavares da Silva, Antônio L.
de Farias, Valdomiro de Sousa, Rosilda V. de Amorim, José do Carmo Lima, Seson das Chagas Goulart, Paulo Roberto M. da Cunha, Doméstica
Naurina de Oliveira Santos, Dulce F. dos Santos.

Natal, Lomar Moreira, Goiana, Guercido Pontes, Brasília, Rita Porfírio Chaves, Paraná, Belém

Jardim Luna

Jardim Veneza

João Paulo II

Loteamento Planície
Dourada no Valentina III

Mandacaru

Raimundo Nonato Paulino, José Paulino de Souza, Otacílio Pereira Lima, Creuza da Silva Gomes Loteamento Planalto Sul I na
Fazenda Cuiá

Saul Sabastião Bezerra, Juiz Manoel João da Silva, José Tomaz de Maia, Joventina Ricardina dos Santos, Pedro Ribeiro, Natália Luiza dos Santos,
Joseane Ferreira, Estudante Joseane Ferreira Aguiar, Cícero Bento, Tatiane Cirino de Araújo, Adalgisa Targino da Silva, José Tomas de Maria, Maria
Helena Silva Rocha, Zélia Oliveira Farias, Vitorino Jorge de Sousa, João Paulo II.

David Luna

Ten. Cardoso, Rodrigo Toscano, Mata Luz, Patrulheiro Sebastião Fernandes, José Evandro Vasconcelos, Frederico Toscano, Josemar Leite de
Araújo, Roderico Toscano

Prof. Otávio Costa, Valda Cruz Cordeiro, Juiz Erecliton Bezerra da Costa, Heráclito Bezerra Cavalcante,

Francisco Rabelo, Elmira Soares Gadelha ( Conj. José Vieria Diniz), Bernardino Alves Correira, José Claudino Bezerra Filho, Engenheira Rosa Lúcia
Ribeiro Fireman, Manoel Vicente Rodrigues; Escritor Joaquim da Silva, José Lourenço Pereira,
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Portal do Sol

Moema Palmeira Sobral

Maurício de Araújo Gama Filho, Ana de Fátima Gama, Praia de Tabatinga, Praia de Intermares

Justiniano dos Santos

Seixas

Paulo da Rocha Barreto Santa Verônica

Maria Vilanir Benício Alves, Maria Regina Martins

Com, João R. Lima, Catequisa Marcina M. do E. S. Almeida, João Jorge Benício, Argemiro Pessoa Batista, Antonio Fonseca de Amorim

Mangabeira

Marta da Luz, Ten. Cardoso, José Severino Oliveira, Joaquim Lucas Silva, José Novais, Otávio Gadelha Seixas

Plínio Salgado, Severina Viana Batista, Major Luiz Heráclito da Costa, Dulce Pessoa Ramalho, Rosa Setti, João Barbosa de Araújo, Marli da Silveira
Paiva, Maria de Lourdes Fernandes da Silva, Jornalista Wlademir Herzog, Carmen Coele C. Moreira, João Posidônio Madruga, Odete Gomes de
Araújo, Laura Tavares Formiga, Arlindo Bezerra Camboin, Filomena Trigueiro Costa, Judi Leocádio, Ivan Assis Costa, José Aires Batista

Elmira Soares; Edília da Nóbrega Alvares

Mangabeira II

Oitizeiro

Mangabeira VII

Torre

Paratibe

Varadouro

Rangel

Viera Diniz

Wilson Camboim Camara, Embaixador Sérgio Vieira de Melo, Belo Horizonte, Poeta Manoel Xudú, Antenor Machado da Silva, Grão Mestre Pedro
Aragão, Agricultor F. Maximo dos Santos ( Com. Piratibe), Luiza Martins de Souza, Marcos Albino Rafael, Pedro Marcos Souza, Via Local ( Parque do
Sol), Alameda Beija-flor ( Loteamento Cid. Maravilhosa), Maria Luzia da Conceição, Nossa Senhora de Nazaré ( Lot. Monte das Oliveiras), Beija Flor (
Lot. Monte das Oliveiras), Sabiá ( Lot. Monte das Oliveiras), Prof. Maria da Luz Barbosa, Lia da Gama e Melo, Vilberto Mendes de Pontes, Belém,
Florianópolis, Com. Gumercindo Sobrinho, Frei Damião, Maria Helena da Conceição, Lídia Moreira Ramalho, José Carlos dos Santos, Raimundo
Nonato Guarita, Luiz Gonzaga de Oliveira, Qd 602 ( Lot. Vale do Sonho), Santa Sofia, Menino Jesus, Intercessora Coração Consagrado de Jesus,
Chateaubriand Brasil Neto, Paulo de Medeiros Gomes, Newton Francisco dos Santos, Das Goiabeiras, Maria José Alves, José Evangelista da Silva,
Luiza Paulino, Armando Severino da Silva, José Bastos Costa, Olga Benário, Loureiro Gomes Pereira, Acelina Santos, Maria Gomes Pereira, Celestina
Toscano Bastos Lisboa, Maria Pereira Lopes, Manoel Barbosa da Silva, Genival Meira Cesar, José Alves de Macedo, Maria Batista de Oliveira

Valentina

Luiz Gonzaga Mendes Lira, João Alfredo Cajueiro, Hernane Pessoa de Luna, Praia de Tabatinga, João Nivaldo, Josefa di Lonrenzo Marsicano, Paulo
Chianca, João Alberto Cajueiro
Osvaldo Lemos, Nô Costa, Abdias dos Santos Passos, Cromácio Arnaldo, Mourão Rangel, Gentil Fernandes, Travessa Vicente Costa Filho, São
Severino, Vicente Pimentel, Napoleão Laureano, São Marcos. São Geraldo, José Soares, Afonso Campos, Bartira, Rangel Travassos, Magnum Lopes,
Arnaldo Costa, 14 de Julho, Luiza Pedroza

Coronel Pedro Gonzaga de Lima, Antônio Freire da Nóbrega, Rita Pereira da Silva, Adriano Jorge Cavalcanti Ribeiro

Quadramares

Mangabeira VI

Mangabeira VIII

Tambiá

Economista Helder Paulo Henrique da Silva

Professora Luiza Leadebal Bonifácio

Padre Hildon Bandeira, Minervino Bione

Camarões, Estrela do Mar

Olímpio Pessoa de Arruda

Tambauzinho

Alto do Céu

Cabral Batista

Colibirs

Colinas do Sul

Ernani Sátiro

Funcionário I

Gauchinha II

Jardim 13 de Maio

Luiz França Camboim, José Lins de Albuquerque, João Alves Rodrigues, José Barbalho Filho, Francisco Barbosa da Silva, José Bezerra de Pontes,
Luiz Burity, Francisco Alves Batista

BancáriosProfª Maria Lianza

Antonio Joaquim de Couto

Quadra 214 - Conj. Mônica, Maria Pereira da Silva

Funcionário III

Funcionário IV

Estudante Edmar Francisco Funcionário II

13 de MaioProfº Inácio Serrano de Andrade

Cristo

Expedito Gomes, José Lins Sobrinho, Comerciante Antonio Bento Ribeiro, João Mata Lucena ( Comunidade Citex)

Jardim Veneza

Alto do Mateus

Altiplano

DENOMINAÇÃO DA META: Pavimentação em Paralelepípedos e Asfalto nas Ruas:

Enrique Sales

Costa e Silva

Roberto Vieira Batista

Aracaju

BessaDamasquinho Ramos Marciel, Presidente Venceslau Braz, Profª Maria Lianza, Valdir Braga, Radal C. Pimentel, Café Filho, Presidente Campos Sales

Bairro das IndústriasBaía da Traição

Fellici di Belli, Elias Costa Ramos

Emília Piano de Almeida

Manoel Araújo Torquato,

Grotão

Leopoldo Bezerra Cavalcanti

Inácio Serrano de Andrade, Jornalista Alívio Wanderley

João Paulo II

Cabo José Batista da Silva

Francisco Brasileiro da Costa, Júlio Pinto, Jardim M. Espínola, Flaviano R. Rabelo, Clênio B. A. Anjos, Mendes Ribeiro, Edson Figueiredo, José Carlos
Cavalcante, João T. Bezerra, Travessa Sorrentino, Prof. João Freire da Nóbrega, Terezinha Ferreira de Lima

Padre Pedro Maia Serão, Antônio Cícero de Melo

Carteiro José de Oliveira, Maria Alves de Lima

João Galdino da Silva, Arlindo Vicente Ferreira, Élson Gouveia de Falcone, Severino Alves da Silveira, Francisco Amaro de Brito, Severino Cassimiro,
José Ferreira Amorim, Paulo Sabastião da Silva, Via que dá acesso a Colinas do sul I, II pela BR-101
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Mandacaru

Miramar

Rangel

Mangabeira VII

Goiás, Fortaleza, Piauí, Adalberto Florentino de Castro, Paulo de Medeiros Gomes, Pedro Fuiza Chaves, Pedro Marques de Souza, Paulo Araújo de
Oliveira, Lídia Moreira Ramalho, Poeta Manoel Sobrinho, Maria da Luz Barbosa, Paulino Manoel Batista, Paulo Soares Peixoto, Gutembergue
Mendonça de Albuquerque, Maria Pereira Leite, Maria de Passe Rouco, Marechal Hiomar Moreira Barros, Maria Josefa do Nascimento, Maria Emília
da Silva, Motociclista Joamir Severino dos Santos, Manoel de Souza do Ó, Maria Luiza da Conceição, Manoel Inácio dos Santos, Manoel Barbosa da
Silva, Moacir da Costa Pereira, José Alves Macedo, José Rodrigo dos Santos, José Carlos Alves dos Santos, José de Oliveira Batista, Joselim de
Souza Rocha, Joaquim Pereira dos Santos, Jurandir Ribeiro de Oliveira, Lino de Oliveira Cavalcante Neto, Loureiro G. Pereira, Luiz Gonzaga de
Oliveira, Lia da Gama e Melo, Láureo Bezerra Cavalcante, Luzia Alves de Souza, Ladislei Ferreira de Barros, Rita Gomes G. Ventura, Regina Ferreira
da Silva, Rosemira Ribeiro de Lima, Rosa Cabral Rabelo, Nitom Augusto de Araújo, Nailde de Novais, Lôle Eloi de Medeiros, Maria de Lourdes Silva (
Conj. Girassol)

Valentina

Loteamento Cidade Verde
no Bairro das IndústriasCidade Belém, Boa Ventura, Cidade de Alhandra, Cidade da Borborema, Cidade de Jericó, Cidade de Gurinhém, Cidade de Espírito Santo, Cidade de

São Felix

Intercessora Coração Consagrado de Jesus, Tolentino de Alcântara Lira, Deputado Plínio Lemos, Dr. Mário Coutinho, Doméstica Severina Ferreira de
Santana, Valdevino Gregório de Andrade, Vereador Francisco L. Cavalcante, Com. José de Santana, Com. Severino Freire, Flodoaldo Peixoto,
Francisco Salviano da Silva, Farmacêutico Rufino S. da Silva, Francisco Cavalcante de Melo, Antenor Machado da Silva, Antonio José Almeida, Álvaro
Henrique Correia, Adalberto Pereira de Melo, Antonio Firmino Macedo, José Tinar Ferreira, João Mendonça Fonseca, Marechal Hiomar Moreira
Barros, Moacir da Costa Pereira, João Alves Cordeiro, João Pacheco Rabelo, José Quirino da Fonseca, José Pedro Santos Coelho

Valentina

Angelina Balthar

Dr. Coelho Paiva, Gouveia Moura, Indío Felipe Camarão, Rodrigues Alves, José Augusto Sabadelli, Mascarenhas de Morais, São Pedro

Bartira, Abdias Santos Passos

Profª Vanda de F. Coutinho
ManaíraMaria Rosa Sales


